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III-Abrir credito adicional especial para fazer face as 
'despesas com a execução das obras. 

Parggrafo Unica - A abertura do crédito autorizado no in 
ciso III será efetuado mediante a utilização dos recursos a serem 
repassados. 

Artigo 22  - Os recursos financeiros repassados e meneio 
nados no artigo anterior destinar-se-ão a pavimentação de vias ur-
banas desta cidade. 

Artigo 32  - Os encargos Que a Prefeitura vier a assumi 
no referido convenio correrão por cor_ a de verbas próprias constan-
tes do orçamento vigente, suplementadas se necessgrio. 

Artigo 42  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEI N2  499 

Dispõe sobre crianção de cargos da Câmara Municipal 
ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA,Prefeito do 
Município de Eubineia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Camara aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica criado o Quadro único de servidores da 
Câmara Municipal de Rubineia, a partir da promulgação da presente' 
lei, constantes dos Anexos I e II, que fica fazendo parte integran-
te da presente lei. 

Parágrafo único - O Quadro constante do Anexo L.serg de 
provimento efetivo e sob o regime estatutario dos servidores  publi- 
cos do T:lunicpio, obedecendo o disposto na Lei Municipal n2  496, de 
18 de junho de 1.990. 

Artigo 22  - O cargo de Diretor Administrativo da Camara / 
sera o de provimento em comissão, de livre nomeaçao e exoneração do 
Presidente da Câmara, constante do Anexo II. 

Artigo 32  - O provimento dos cargos de que trata o Anex 
1, dependerá de prévia aprovação em concurso público de provas e 
títulos, conforme dispuser o Regulamento baixado pelo Poder Executi 
vo. 
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Diretor Administrativo "15" 
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LEI 1T2  500 

Disp3e sob.e abertura de crédito especial do orçamento vigente 
ODAIR VISTNTIN ROSSAFti GARCIA,P-,.efeito do 
Município de -Rubinélr., Estado de 2z7n Pau-
lo, usando de suas atribuiçoes legais, 
FAZ SADER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no tor de Finanças desta Prefei-
tura Municipal, um crédito adicional-especial no orçamento vigente, 
no valor de Cr$100.000,00Cem mil cruzeiros), destinados a fazer fae 
ce aos encargos com pagamento de bolsas de estudos aos alunos de cur 
ao atedio e superior deste Município. 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a aplicaço da pre' 
sente lei, correrao a conta do excesso de arrecadaçao a se verificar 
com tendencia ao corrente exercício. 

Artigo 32  - Esta lei entrar g: em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarie. 
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